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 Apresentação

       Sabedora de que o sucesso de todo processo de gestão está condicionado 

a esforços conjuntos, a Secretaria de Estado de Educação/SEDUC/MT, coloca 

à disposição dos Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar (CDCEs), 

das escolas pertencentes ao sistema estadual de ensino, um Caderno 

intitulado “Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar: a importância de 

sua atuação na construção da gestão democrática”, que discute a relevância 

dos conselhos como mecanismos de ampliação da participação em todos os 

âmbitos da escola, enquanto instituição que necessita de seus sujeitos para 

definir e assumir coletivamente os rumos, os ritmos, os recursos e os riscos 

próprios do desenvolvimento da educação escolar.

 

    Trata-se de um material que foi elaborado com base nas reflexões 

realizadas pela equipe de Trabalho da Superintendência de Gestão Escolar 

/SEDUC/MT, em torno da atuação dos CDCEs no cotidiano da escola, bem 

como das leituras feitas dos Cadernos Instrucionais do Programa Nacional de 

Fortalecimento dos Conselhos Escolares do Ministério da Educação. O 

objetivo é proporcionar aos membros dos Conselhos as referências básicas 

para a compreensão mais clara e abrangente de seu papel e de sua relação 

com a construção da gestão democrática e, em decorrência disso, com a 

construção de uma escola de qualidade. Vale ressaltar que não é propósito 

desse material esgotar a discussão sobre o tema, pois o que se pretende é dar 

início a um debate tendo como foco central a importância dos Conselhos.

      Esta iniciativa é norteada pela crença de que o encaminhamento das 

questões de interesse coletivo só será efetivo com o envolvimento de todos os 

segmentos da escola, e, em particular, a sabedoria e o empenho de cada 

pessoa e da comunidade. É com este espírito que, como organizadora deste 

Caderno a SEDUC/MT, através da Superintendência de Gestão Escolar, 

espera que suas contribuições sejam úteis. 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
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10. LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola:  teoria e
        prática. 5 ed. Goiânia: Editora Alternativa, 2004.
 
11. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO-MT. CDCE – Conselho
        Deliberativo Escolar – como funciona. 1997.

12. SEVERINO, Antonio Joaquim. O projeto político-pedagógico: uma
        saída para a escola. IN: AEC – Para onde vai a escola? V. 27, nº 107.
        Abril/jun. Brasília: AEC, 1998.

13. Revista Nova Escola, edição especial nº 1, ed. Abril, 2008, Jaqueline
        Moll Jaqueline, in “Teia do Conhecimento” de  Levischi Beatriz.
        Abril/jun. Brasília: AEC, 1998.
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 GESTÃO DEMOCRÁTICA 
Uma construção que precisa ser coletiva

      A discussão acerca da importância do papel a ser exercido pelos 

Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar (CDCE) na construção 

coletiva da gestão democrática e de uma escola de qualidade implica, 

necessariamente, na explicação, mesmo que de forma sucinta, da função 

social da escola e na forma como esta função se materializa, por meio do 

trabalho realizado pela unidade escolar.

Qual é a função social da escola?

       No momento atual, amplia-se a noção que temos da função social da 

escola, enquanto uma exigência não somente dos profissionais da educação, 

mas da sociedade em geral, em razão do reconhecimento de que o papel 

desta instituição não pode mais se restringir apenas à preparação do aluno 

para níveis mais elevados de escolaridade, mas também a preparação para 

compreensão da vida em seus diferentes aspectos, o conhecimento de si 

mesmo e da sociedade como um todo, portanto, como condição para 

realização de ações competentes e comprometidas com o exercício da 

cidadania.

         A função social da escola é, pois, formar o aluno para a vida social, por 

meio da produção e da socialização do conhecimento, da formação de 

atitudes e valores, garantindo, assim, o desenvolvimento de competências 

que se desdobram em três campos da vida humana - o trabalho, a 

sociabilidade e a cultura. 

    A função social da escola é, pois, 

formar o aluno para a vida social, por 

meio da produção e da socialização do 

conhecimento, da formação de 

atitudes e valores, garantindo, assim, 

o desenvolvimento de competências 

que se desdobram em três campos da 

vida humana - o trabalho, a 

sociabilidade e a cultura. 

        Como um espaço privilegiado 

de produção e socialização do 

conhecimento, a escola, para 

concretizar a sua função social, 

dispõe-se de duas atividades 

básicas: a atividade pedagógica, 

considerada como atividade 

essencial da escola, que se refere, 

basicamente, às questões de 

ensino-aprendizagem e a atividade 
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O que entendemos por organização escolar?

     A organização escolar é o conjunto de disposições que colocam em 

funcionamento as atividades centrais da escola (atividade-fim e atividade-

meio). A forma como a unidade escolar organiza estas atividades, com a 

finalidade de garantir a concretização de sua função social, é o que se 

caracteriza como o modelo de gestão adotado pela escola. 

O que entendemos por gestão escolar?

     A gestão escolar deve ser entendida 

como forma de atuação em que se garante 

a organização e a articulação de todas as 

condições humanas e materiais, que se 

constituem como necessárias para garantir 

o avanço dos processos educacionais.  

Como esse projeto coletivo se constitui?

    O projeto coletivo se constitui por meio da organização dos diferentes 

segmentos que compõem a instituição escolar, ou seja, ele é constituído pela 

direção da escola, equipe pedagógica, funcionários, professores, alunos, pais 

e mães de alunos..
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Muitos sistemas de ensino já desenvolvem ações de qualificação de 

seus conselhos, entretanto, é preciso que cada um de seus membros 

compreenda a importância de sua participação no processo de 

formação. O esclarecimento acerca do significado de seu papel, 

sobre a organização da escola, a importância de seus projetos, a 

legislação educacional básica e o significado da participação, entre 

outros, é condição inclusive para o fortalecimento do próprio 

conselho. 

7 . Acompanhar a evolução dos Indicadores da Qualidade 

na Educação, no geral, e da escola, em particular, propondo,

 quando necessárias, intervenções administrativas

e pedagógicas. 

Os Indicadores da Qualidade na Educação foram criados com o 

propósito de ajudar a comunidade escolar na avaliação e na melhoria 

da qualidade do trabalho oferecido pela escola, visto que ao 

conhecer os seus pontos fortes e fracos a escola adquire condições de 

intervir para melhoria da qualidade de acordo com seus próprios 

critérios e prioridades. Em virtude disso, é que se considera  vital o 

acompanhamento do CDCE na evolução dos Indicadores de 

Qualidade da Educação.
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 Na perspectiva democrática 

esse processo depende da 

tomada de consciência de que 

esse modelo de gestão só se 

constitui quando entendido 

como projeto coletivo.

   Na perspectiva democrática esse processo depende da tomada de 

consciência de que esse modelo de gestão só se constitui quando entendido 

como projeto coletivo. A gestão enquanto projeto coletivo inclui, 

necessariamente, a participação da comunidade escolar nas decisões a serem 

tomadas no processo educacional em desenvolvimento, sem a qual seria mais 

um arranjo interno dos que estão no poder, seja dos órgãos administrativos 

centrais, seja a direção da escola, para atender a interesses que certamente 

não seriam adequados com as expectativas dos diferentes grupos de sujeitos 

sociais que ali convivem.



 PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICOS

      A participação é condição básica para a gestão democrática. Uma não é 

possível sem a outra. É desse modo que a gestão democrática é concebida 

como projeto coletivo. A participação pode se dar de forma direta, em 

assembléias, reuniões, e de forma indireta, a partir da representação dos 

diversos segmentos em Conselhos e instâncias similares. Essa compreensão 

de participação é bem diferente do que se vem, comumente,  praticando 

como participação, onde os sujeitos são chamados à escola para executarem 

ações estabelecidas, geralmente, pela direção da escola. A participação, aqui 

defendida, compreende a possibilidade de que todos os segmentos da escola 

tenham o direito e a responsabilidade de decidirem, coletivamente, os rumos 

desta instituição.

2 - Autonomia

     São estes os atores, também chamados de segmentos da escola, que se 

constituem como os mais autênticos responsáveis pela definição das 

intencionalidades da educação escolar e pela organização de sua estrutura e 

do seu funcionamento. É preciso que todos esses atores estejam conscientes 

do papel que devem desempenhar e da importância de sua participação na 

definição do tipo de escola que desejam construir e do como construir essa 

escola.

       Para tanto, é preciso que os segmentos da escola e seus representantes 

nos Conselhos levem em consideração quatro importantes princípios da 

gestão democrática: participação, autonomia, transparência e pluralismo.
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3 . Elaborar e acompanhar o plano de aplicação dos 

recursos financeiros da escola e a devida prestação de contas.

Conforme Lei no. 7040/98/MT, os recursos financeiros adquiridos 

pela escola devem servir exclusivamente para melhoria de suas 

condições físicas e pedagógicas e a sua aplicação é uma prerrogativa 

da própria escola.  Ao CDCE compete à elaboração do plano de 

aplicação de recursos, prestação de contas e o gerenciamento de 

recursos referentes à alimentação escolar, execução de obras e 

contratação de serviços.

4 . Promover relações de cooperação e intercâmbio com 

outros conselhos escolares.

A cooperação e intercâmbio entre os Conselhos contribuirá 

significativamente com a melhoria da qualidade das ações 

empreendidas por essas entidades, pela possibilidade que esse 

intercâmbio oferece com relação a troca de experiências e de 

saberes.

5 . Promover relações político-pedagógicas que favoreçam 

o respeito ao saber do aluno e valorizem a cultura local.

O processo ensino-aprendizagem fica prejudicado se no trabalho 

pedagógico os professores, em sala de aula, não levarem em conta, 

portanto, não valorizarem o conhecimento do aluno e a cultura local, 

visto que as crianças e os adolescentes formam-se em suas 

comunidades e nelas produzem e desenvolvem hábitos, atitudes, 

sentidos, valores, conhecimentos e competências. Nesse processo, o 

CDCE pode dar uma importante contribuição ao cumprir a sua função 

de instância de democratização da educação e de construção de 

cidadania. 

6 . Elaborar e executar a política de formação continuada 

dos membros do CDCE. 

Para que o CDCE exerça bem a sua função é de fundamental 

importância a capacitação de seus conselheiros. 
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      Uma escola autônoma é aquela que constrói coletivamente o seu Projeto 

Político-Pedagógico como estratégia para a garantia do compromisso com a 

sua realização.

A gestão democrática, nesse sentido, garante a concretização da autonomia 

em dois níveis: autonomia dos sujeitos históricos e autonomia da escola, 

resgatando o papel e o lugar dessa instituição como centro e eixo do processo 

educativo autônomo. 

1 - Participação

Participação

Autonomia

Transparência

Pluralismo



3 - Transparência

      A transparência está intrinsecamente relacionada à idéia de a escola 

como espaço público. Transparência aqui é entendida como uma questão 

ética. Uma gestão democrática garante a sua transparência quando tem o 

compromisso de “prestar contas” de seu trabalho ao órgão público e à 

sociedade.

4 - Pluralismo

         O pluralismo, outro princípio da gestão democrática, garante o respeito 

à diversidade que marca os sujeitos envolvidos no processo educativo, 

garantindo não somente o respeito, mas dando condições para que cada 

pessoa possa demonstrar e ser atendido nas suas potencialidades e 

necessidades. Ele rompe com a lógica massificadora que tem historicamente 

desconsiderado a diversidade de opiniões, posturas, aspirações e demandas 

dos diferentes sujeitos que agem no interior da escola.    

A escola tem conseguido constituir sua gestão como projeto coletivo?

         De modo geral, pode-se afirmar que a direção da escola tem exercido o 

papel de coordenação das atividades gerais da escola, assumindo um 

conjunto de responsabilidade que deveriam ser partilhadas com os diferentes 

segmentos que compõem essa instituição. Na verdade, a direção centraliza 

em suas mãos a tomada de decisões e pouco partilha. Entretanto, a 

complexidade das tarefas de gestão e organização da escola, a necessidade 

da democratização das relações escolares, entre outras questões, 

sistematicamente, interferem nessa lógica tradicional da escola, exigindo 

maior abertura para a participação nas tomadas de decisões. Nessa direção, 

as escolas passam a contar com uma equipe gestora (diretor, coordenador 

pedagógico, secretário, dentre outros) para buscar alternativas de resolução 

de seus diferentes problemas. Isso também se mostrou insuficiente, 

permanecendo o modelo tradicional e centralizador de gestão. 

        Com a possibilidade de construção da gestão democrática, a escola, de 

certo modo, amplia o processo participativo contando, para tanto, com uma 

entidade que se configura como um grande aliado na luta pelo fortalecimento 

da escola e pela democratização das suas relações - o Conselho Deliberativo 

da Comunidade Escolar. Essa entidade, por sua vez, precisa ser fortalecida 

para que possa constituir na escola um modelo de gestão que se caracterize, 

efetivamente, como projeto coletivo. 
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1 . Coordenar o processo de construção, execução e avaliação

do Projeto Político-Pedagógico.

Ao legislar sobre o princípio constitucional da gestão democrática do 

ensino público, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 

9394/96, remete à definição das normas e autonomia das unidades 

federadas, estabelecendo como uma de suas matrizes a participação 

da comunidade (escolar e local) e dos profissionais da educação em 

Conselhos Escolares e na elaboração do Projeto Político-Pedagógico, 

tornando o Conselho e o projeto como instituintes da gestão 

democrática. Envolver os diversos segmentos da escola na 

elaboração e acompanhamento do seu Projeto Político-Pedagógico e 

do Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE) constitui, portanto, 

uma política de mobilização a ser cumprida pelo CDCE. Essencial da 

escola, que se refere, basicamente, às questões de ensino-

aprendizagem e a atividade administrativa relacionada diretamente 

à gestão de pessoas e materiais físicos e financeiros.Organizar estas 

atividades pressupõe o entendimento de dois conceitos básicos: 

organização escolar e gestão escolar. 

2 . Acompanhar a organização do tempo pedagógico 

pela escola.

O tempo é um dos elementos constitutivos da organização das 

atividades da escola. A escola precisa de uma organização adequada 

para se constituir como um espaço favorável à plena formação do 

aluno. Há dispositivos legais que procuram estabelecer as condições 

necessárias para o tempo pedagógico da escola. No interior dessas 

demarcações legais, a escola pode organizar as suas atividades 

curriculares considerando a realidade em que está inserido o seu 

projeto político-pedagógico.  Para pensar e efetivar essas atividades 

o CDCE, os gestores e os docentes precisam desenvolver práticas 

democráticas de reorganização do fazer cotidiano e da gestão da 

escola, com objetivos pedagógicos claros, incentivando posturas de 

comprometimento da comunidade escolar. 
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COMUNIDADE ESCOLAR  

CONSELHO DELIBERATIVO DA 

Instância básica na construção da gestão democrática

         Na organização da escola que se quer democrática, em que a 

participação é elemento inerente ä consecução dos fins, em que se busca e se 

deseja práticas coletivas e individuais baseadas em decisões tomadas e 

assumidas pelo coletivo escolar, exige-se dos Conselhos Deliberativo da 

Comunidade Escolar (CDCE), que é parte desse coletivo, liderança e vontade 

firme para coordenar, junto com o diretor da escola, o processo decisório 

como tal e seus desdobramentos de execução. Para que essa liderança se 

firme com a devida clareza e autonomia é preciso que cada membro do 

Conselho tenha devidamente esclarecido as seguintes questões:

O que é o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar?

        O CDEC é a entidade que congrega e representa os segmentos da 

comunidade escolar: professores, corpo técnico-administrativo, alunos e pais 

e mães de alunos, se configurando, portanto, como voz e voto dos diferentes 

segmentos que compõem a escola, desempenhando, com isso, um 

importante papel em garantir que toda a comunidade escolar seja envolvida 

nas decisões a serem tomadas pela escola e na construção de seu Projeto 

Político-Pedagógico

Qual é o papel básico do CDCE?

        O CDCE se constitui como um espaço de participação e decisão, um 

espaço de discussão, negociação e encaminhamento das demandas 

educacionais, tendo como direito e responsabilidade a função de orientar, 

opinar e decidir sobre tudo que tem a ver com a qualidade da escola (como 

participar do processo de construção do projeto político-pedagógico, avaliar 

os resultados da administração e ajudar na busca de soluções para os 

problemas administrativos e pedagógicos, além de decidir sobre os 

investimentos prioritários). 
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diferentes segmentos da escola. Nesse processo, a articulação entre o 

diretor (a) da escola e Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar 

é condição básica, uma vez que ela pode representar a real 

possibilidade de efetuar o processo de descentralização do poder de 

decisão e de construção da autonomia da escola. Essa é uma das 

condições de criação e sustentação de ambientes que favoreçam a 

participação. 

É preciso considerar, entretanto, que a direção da escola tem suma 

importância  para que a escola cumpra, eficazmente, a sua função. A 

escola precisa ser bem coordenada e administrada e o diretor (a) é a 

pessoa escolhida pelos segmentos da escola para exercer essa 

liderança, em articulação com o CDCE.  Como gestor da escola o 

diretor  (a) é uma pessoa que consegue aglutinar as aspirações, os 

desejos, as expectativas da comunidade escolar e articular a adesão e 

a participação de todos os segmentos da escola na gestão de um 

projeto comum.
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Quem pode fazer parte de um Conselho Deliberativo da 

Comunidade Escolar?

        O CDCE deve ser constituído por representantes dos professores, 

funcionários, alunos e pais e mães de alunos, eleitos em Assembléia de cada 

segmento da comunidade escolar. O Diretor da escola é membro nato deste 

Conselho.  

Qual é a natureza do papel a ser exercido pelo CDCE?

        A natureza do papel a ser exercido pelo CDCE é política e pedagógica. É 

política na medida em que estabelece as transformações desejáveis na escola 

e, também, na prática educativa. É pedagógica, pelo seu caráter educativo e 

por poder estabelecer mecanismos para que essa transformação 

efetivamente aconteça.

Que decisões o CDCE pode tomar?

O CDCE se constitui como uma entidade consultiva, deliberativa e 

mobilizadora com responsabilidade de averiguar as necessidades da unidade 

escolar e tomar decisões sobre o que se caracteriza como ações prioritárias 

dessa instituição, no tocante a construção e execução do Projeto Político-

Pedagógico da escola; a destinação e aprovação de contas dos recursos 

financeiros por ela recebidos; e, sobre o processo e os resultados da avaliação 

interna e da avaliação externa da escola. Nesse cenário, questões como 

planejamento escolar, calendário, eventos, avaliação institucional, 

programação de estudos para os diferentes segmentos da escola, prestação 

de contas, e muitas outras atividades devem contar com a participação, cada 

vez maior, do Conselho. 

Por que o CDCE é uma entidade deliberativa, consultiva e de 

mobilização?

A função deliberativa está relacionada à competência específica atribuída ao 

CDCE para decidir em instância final, acerca de determinadas questões. A 

função de normas é essencialmente deliberativa, a função recursal, tem 

quase sempre um caráter deliberativo e os encaminhamentos à direção da 

escola para que execute a ação por meio de ato administrativo.
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Desafios e Tarefas

COMUNIDADE ESCOLAR  

CONSELHO DELIBERATIVO DA 

1 . Participar ativamente da construção da gestão 

democrática na escola.

A construção de uma gestão escolar na perspectiva democrática 

pressupõe a existência de espaços propícios para o estabelecimento 

de novas relações sociais entre os diversos segmentos que compõem 

a escola. Para tanto, é de fundamental importância que os CDCEs 

assumam o desafio de  juntamente com outros organismos da escola 

como o conselho de classe, grêmio estudantil e associação de pais e 

mães  garantir o envolvimento e o espírito da co-responsabilidade 

das pessoas com o Projeto Político-Pedagógico da escola, não 

somente no momento de elaboração, mas também nos momentos de 

execução e de avaliação do mesmo.

2 . Acompanhar o processo ensino-aprendizagem na escola.

No desafio  de contribuir com a construção de uma educação de 

qualidade, o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, como 

um parceiro de todas as atividades que se desenvolvem no interior da 

escola, elege a essência do trabalho escolar como sua prioridade. 

Com isso, seu desafio básico é de acompanhar o desenvolvimento da 

prática educativa e, conseqüentemente, do processo ensino-

aprendizagem. A função político-pedagógica do CDCE, desse modo, 

se expressa no acompanhamento, por essa entidade, do 

planejamento, da execução e da avaliação das ações, de caráter 

pedagógico, realizadas pela escola. 

3 . Promover uma atuação articulada entre o CDCE e a 

direção da escola

A construção de uma escola em que a participação seja uma 

realidade depende do estabelecimento de ações conjuntas pelos 
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A função consultiva tem um caráter de assessoramento e é exercida por meio 

de pareceres, propostas de soluções e procedimentos para a melhoria do 

trabalho escolar.

A função de mobilização é a que situa o CDCE numa ação efetiva de 

mediação entre a unidade escolar e os segmentos da escola e a comunidade 

local, estimulando e desencadeando estratégias de participação, de co-

responsabilidade e de compromisso de todos com a promoção dos direitos 

educacionais e de cidadania, isto é, de construção de uma escola de 

qualidade. 

O membro do CDCE responde legalmente pelas tarefas realizadas

junto Conselho?

O membro do CDCE está protegido contra qualquer responsabilidade legal 

resultante das tarefas desenvolvidas junto a esta entidade. Entretanto, os 

cargos exercidos por dois de seus membros - Presidente e Tesoureiro  podem 

sofrer implicações legais em suas atuações, por administrarem matéria de 

cunho financeiro, que abrange, inclusive, a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Qual é a importância em fazer parte de um conselho escolar?

Ser membro de um CDCE é uma oportunidade ímpar para contribuir com o 

fortalecimento da escola e de sua gestão, na medida em que um grupo de 

pessoas, que representa os diferentes segmentos da escola, tem a 

possibilidade de exercer funções importantes de deliberação e mobilização e 

a possibilidade de expressar os sentimentos, expectativas, assim como o 

ponto de vista das pessoas com relação ao papel a ser desenvolvido pela 

escola. Ser membro de um CDCE representa também a possibilidade de 

aprender muito sobre a escola e, com isso, contribuir com a quebra do 

isolamento da escola ao estabelecer uma proximidade entre esta instituição e 

sua comunidade.
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Como o CDCE deve funcionar?

O CDCE deve se reunir periodicamente. A sugestão é que essas reuniões 

sejam mensais, com uma pauta previamente distribuída aos conselheiros, 

informando, a cada segmento escolar e representante da comunidade local, 

o que será discutido e buscando definir, em conjunto, o que será levado para 

discussão na reunião. Após as reuniões do conselho, os conselheiros devem 

convocar novamente os segmentos para informar a respeito das decisões 

tomadas. Além dessas reuniões, o Conselho deve realizar as assembléias-

gerais, que contam com a participação de todos os segmentos da comunidade 

escolar. As decisões tomadas nas assembléias são soberanas e qualquer 

deliberação em contrário só terá validade se novamente apresentada e 

referendada por outra assembléia-geral. É importante ressaltar que em todas 

as reuniões realizadas pelo Conselho deve ser feita a Ata, com a 

obrigatoriedade da assinatura de todos os seus membros. 
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